
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I N.° 52/85« 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais IRESOL VE: 

ARTIGO 12 - Passa a denominar-se Rua ()LEGA' 

RIO VICENTE a rua sem denominaçSo que inicia-se no Largo da 

antiga estaç'áo da estrada de ferro e termina em uma rua-,  pro 

jetada no Bairro Jacará neste Municipio. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrara em vigor na da: 

ta de sua2pub1icaç'áo. 

ARTIGO 39 - Revogam-se as disposiçoes 	em 

contrario' 

ALA DA SESSCES, 02 de julho de 1 9 8 5 .  

VEREADO VIRGIN 	CORRA DE SOUZA 

-autor-' 

JUSTIFICATIVA 

O homenageado, natural de Baquaremw, ten 

do migrado para nossa cidade a aproximadamente 50 anos, aqui 

criou raizes juntamente com suwespgsa e seus dez 	filhos, 

funcionário da Rede Ferroviária Maricá, na condiç"áo de 	pio 

neiro, gravou sua passagem pela vida no so no trabalho como 

tambem o amor a natureza, plantando como marco de sua,  exis 

tencia-, as arvores de ficus que ornamentam o antigo 	prédio 

dá estaçao. Guardlaes, a preservar as investidas dos especu 

nlf. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 	N.9 	52/85. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 
continuaç-áo... 

ladores imobiliários que desejam transformar um anseio 	do 

povo em um oportunismo. comercial. 

Por estas razSes apresentadas*  tendo minhas.  

'homenagens ao saudoso Olegário Vicente, que antes do atual 

pensamento geral, sabia que a natureza tinha e tem 	sempre 

razao. 

SAUAA)AS SESSUES*  02 de julhO de 1 9 8 5. 

VEREADOR VIRGINIO CORRÈA DE SOUZA 

-autor- 


